PROJETO DE LEI Nº 3100/2010
 
 
Dispõe sobre a participação dos estudantes em estágio de órgãos da administração direta, indireta, autarquias e fundações municipais
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1º O Poder Publico Municipal deverá, nos processos seletivos para preenchimento ou reposição de estagiários, garantir a participação de estudantes de cursos de educação superior presencial ou à distância(EAD), bem como do Curso Normal de Professores de Educação Infantil.
 
Parágrafo Único. O Poder Público Municipal viabilizará  às instituições interessadas a formalização de convênio para fins de concessão e execução do estágio.
 
            Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2010.
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